
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUANPINHEIRO 

Pâaina ! 

-7 

QUEVEO  

EDITAL DA TOMADA DE PREOS 2017.01.18.1 

Regido pela Lei fl. 0  8.666 de 21/06193, (corn as alteraçöes da Lei fl. 0  8,883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alteraçôes e Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Dep.trapuan Pinheiro torna püblico para 
conhecirnento de todos os interessados que ate as 08:OOH(Oito)Horasdo dia 08 de Fevereiro de 2017, na sede da Comissão de 
Licitacäo da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, localizada na Avenida dos Trés Poderes, n° 75, Centro - Dep.lrapuan 
Pinheiro— CEP 63.645-000, em sessäo pUblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes aos Documentos de Habilitaçäo e as Propostas de Preços, da Iicitaçao modalidade TOMADA DE PREOS 
2017.01.18.1, identificado abaixo, mediante as condicoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei fl. °  

8.666/93, de 21 .06.93, alterada pela Lei fl. 0  8.883/94 de 08.06.94 e legislacao complementar em vigor. 

CONTRATAcAO 	OF 	EMPRESA 	PARA 	PRESTAR 	SERVIOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, 
JUNTO AS SECRETARIAS DE OBRAS SERVIOS PILJBLICOS E 

bjeto. 
TRANSPORTES, EDUCAçAO BASICA E SAUDE DO MUNIC1PIO OF 
DEPUTADO 	IRAPUAN/CE, 	CONFORME 	ESPECIFICAcOES 	NO 
PROJETO BASICO/TERMO OF REFERENdA. 

Secretaria deObras Serviços Püblicos e Transportes; 
Orgãos Interessados: Secretaria de SaUde; 

Secretaria de Educaçao Básica. 

Modalidade: Tomada de Preços 

Critério de Julgamento: Menor Preco Global 

Regime de Execuçao: Indireta 

Empreitada: Empreitada por Preço Global 

DEFINICOES: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSAO: Comissão Permanente de Licitacao. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitaçao em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-PMD, através das Secretarias de Obras Serviços 
PUblicos e Transportes, Saüde e Educaçao Bàsica. - Orgãos de onde se origina a presente Iicitaçao. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
• FISCALIZAcAO: Secretarias de Obras Serviços PUblicos e Trarisportes, SaUde e Educaçäo Básica do Municipio de Dep. 

Irapuan Pinheiro 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT - Associaçao Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMD - Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUANPINHEIRO 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO I - Projeto Básico 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 
• ANEXO III - Modelo de Procuraco e DeclaraçOes: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

DO OBJETO  

1.1 - Esta Iicitaçäo tern por objeto aCONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, JUNTO AS 
SECRETARIAS DE OBRAS SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES, EDucAçAo 
BASICA E SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME 
EsPEcIFICAçOEs NO PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA. 

2- DAS CONDIçOES DEPART!cIPAcAo 

2.1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAçAO: 
2,1.1 - Quaisquer pessoas juridicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominaçao de sociedades 
empresãrias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por acoes, anônima e limitada) e de 
sociedades simples (associacOes e fundacOes) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condicOes exigidas para cadastrarnento pelo Setor de Cadastro do Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, ate o terceiro dia 
anterior a data do recebimento das propostas, de acordo corn o Art. 22, parágrafo 2 0  da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes 
posteriores e que satisfaçarn a todas as condicoes deste edital, inclusive tendo seus objetivos socials ou cadastramento 
compativeis corn o objeto da Iicitaçao. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pals, que satisfaçarn todas as condiçOes deste 
Edital de TOMADA DE PREOS e demais especificaçöes e normas, de acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 

2.2— NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAcA0: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do iniclo da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhao de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a cornunhão de socios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de preco, os respectivos participantes serão automaticamente desciassificados do certame, independentemente do 
preco proposto. 
2.2.2 - Consôrcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituiçao; 
2.2.3 - Empresas que estejarn suspensas de participar de licitação realizada pelo Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidOneas para licitar ou contratar corn a Administraçäo PUblica, enquanto perdurarern Os 

motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenharn sôcios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou mernbros do Municiplo de Dep. Irapuan 
Pinheiro; 
2.2.6 - Empresas que se encontrern sob concordata, falência ou de recuperaçao judicial; de dissolucao; de fusão, cisao ou 
incorporação, liquidaçäo, ou em regime de consôrcio, qualquer que seja sua forma de constituicao; 
2.2.7 - Cooperativas. 

4I 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N 075 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 O 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdipig.com.br  

unicef 
Edlcao 2013 / 2016 



I 	 LIC1 

h'apuTiiUUt_ilo 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUANPINHEIRO 	C> ki( 

QUE VE 

2.2.8 - A incornpatibilidade dos objetos sociais da licitante corn o objeto da licitaçäo, irnplicando na irnpossibilidade de sua 
participacao no certarne. 
2.3 - A caracterização das situaçöes expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Cornissäo, irnplicarâ na elirninação 
surnária do proponente do respectivo processo. 

3 - DAS FASES DO PROC ESSO LICITATO RIO 

3.1- 0 presente procedimento de licitaçao seguirã a seguinte trârnite ern fases distintas: 
3.1.1 - Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebirnento de envelopes de "docurnentos de habilitacao" e "propostas de preços'; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo as Docurnentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgarnento dos Docurnentos de Habilitaçao 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.6 - Anàlise e Classificaçao das Propostas de Preços; 
3.1.7 - Resultado de julgarnento das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Apuraçao do menor preço e declaraçäo de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 

4— DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á corn apenas urn representante que, devidarnente munido de DOCUMENTACAO HABIL 
DE CREDENCIAMENTO, sera o Unico adrnitido a intervir nas fases de procedirnento Iicitatôrio, respondendo assirn, para todos 
as efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir urn docurnento de identificaçao vàlido, 
expedido por ôrgão oficial. 
4.1.1 - Por D0cuMENTAçA0 HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverã apresentar: 
a) Procuraçäo pUblica ou particularpara a presente licitação, constituindo a representante, que declare expressarnente seus 
poderes para a devida outorga (ANEXO), corn firma reconhecida em cartório; 
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ern vigor, da empresa a ser representada; 
c) Docurnento oficial de identificacao (corn foto) vàlido; 
4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverâ apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ern vigor; 
c) Docurnento oficial de identificaçao (corn foto) válido; 

4.3.2 - A nao-apresentação ou incorreção dos docurnentos de que trata a subitern anterior não irnplicará na inabilitacäo da 
licitante, mas irnpedirá b representante de se rnanifestar e responder pela mesrna na sessão correspondente. 
4.3.3 - Todos os documentos necessârios a participaçao na presente fase deverão ser apresentados em original, côpia 
autenticada por cartório competente, publicaçao em Orgao Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitaçao, mediante apresentaçao dos originais. 
4.3.4 - Quando a proponente rnanifestar intençao ernparticipaçäo do presente processo licitatOrio, por rneio de rernessa de envio 
dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, a docurnentaçao referida no item 4 
poderá ser apresentada conjuntamente corn os docurnentos tratados no sub item 5 e 6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer rnornento o proponente poderá substituir o credenciado jâ norneado para responder pela rnesrna, desde que 
seja atendido a todas as exigOncias citadas no item 3.3 desde edital. 
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4.4 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condiçOes estipuladas no presente Edital para o cumprirnento das 
obrigacoes do objeto da licitaçao e apresentaçäo dos documentos exigidos. A participação na presente licitaçao irnplicará na total 
aceitaçao a todos Os termos e integral sujeicäo a legislação aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este serä realizado no primeiro dia ütil 
subseqüente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elernentos constitutivos, poderâ ser obtido na Oomissão Permanente de Licitacäo da PMD, mediante 
Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadaçao Municipal, corn pagarnento de taxa no 
valor de R$ 20,00 (vinte reals), corn deposito em conta bancària através do DAM emitido pelo setor de arrecadação desta 
prefeitura, nos horários de 08h00minàs12h00rnin e/ou pelo site do Tribunal de Contas dos Municipios - TOM, no endereço: 
www.tcm,ce.gov.br/licitacOes,  

5- DA FASE DE HABILITAçAO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentaçao de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regularnenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarern nesta licitacão as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispicio os seguintes 
dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LlcrrAcAo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS 2017,01.18.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PROPONENTE 

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legiveis, dentro de seus prazos e 
validade para o dia e horário indicados no Preârnbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITACAO consistirarn de: 
5.4.1.CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

WIPED- 
5.4.2 - Relativa a HABILITAcAO JURIDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresârio individual, no registro pUblico de empresa rnercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera corn 
averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
ADITIVOS, em vigordevidarnente registrado no registro pUblico de empresa rnercantil da Junta Cornercial, em se tratando de 
sociedades ernpresârias e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de documentos de eleiçao de seus adrninistradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agència, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaçao no 
registro da Junta onde tern sede a rnatriz. 
5.4.2.3 - INSCRIcA0 DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartôrio de Registro das Pessoas Juridicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agOncia, apresentar o 
registro no CartOrio de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera corn averbação no Cartório onde tern sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ATO DE REGISTRO DE AuToRlzAçAo PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgao competente, quando a atividade assim 
O exigir. 

O At,,, 
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5.4.2.5 - Ata da respectiva fundacao, e o correspondente registro na Junta Cornercia!/Cartôrio, bern como o estatuto corn a ata de 
Eleiçao da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, ern se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificacao (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF) do(s) socio(s) 
administradores; 

5.4,3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscriçao no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao dornicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e cornpativel corn o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prove de regularidade para corn a Fazenda Federal; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), dernonstrando situação regular no curnprirnento dos 
encargos soclais instituidos por lei; 
5.4.3.7 - Prova de regularidade relativa ac ,  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dernonstrando situaçäo regular no 
cumprirnerito dos encargos sociais instituidos por lei. 
5.4.3.8 - Prove de inexisténcia de débitos inadirnplidos perante a Justice do Trabalho, rnediante a apresentaçäo de certidão 
negativa, nos terrnos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de rnaio de 
1943). 

5.4.3.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deveräo apresentar toda a documentaçao exigida para 
efeito de cornprovação do REGULARIDADE FISCAL, rnesmo que esta apresente alguma restriçäo; 
5.4.3,10 - Havendo algürna restriçao na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dies Oteis, cujo 
terrno inicial correspondera ao rnornento ern que o proponente for declarado o vencedor do certarne, prorrogável por igual 
periodo, a critério da adrninistraçao püblica, pare a regularização da docurnentaçao, pagarnento ou parcelarnento do débito e 
ernissäo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidao negativa; 
5.4.3.11 - A nao-regularizacao da docurnentaçäo, no prazo estabelecido, implicarà decadéncia do direito a contratacao, sern 
prejuizo des sançOes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes rernanescentes, na 
ordern de classificaçao, ou a revogaçao da Iicitacao, conforrne o caso. 

5.4.4. Relativa a QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e dernonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovern a boa situaçao financeira da ernpresa - vedada a sue substituicao por balancetes ou balanços provisôrios - 
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha rnais de 03 (trés) rneses da data de apresentaçao da 
proposta, devidarnente assinados por contabilista registrado no CRC, bern corno por sócio, gerente ou diretor, registrado no 
Orgao competente. 
5.4.4.2 - Certidão Negative de Faléncia / Concordata / Recuperação Judicial, expedida polo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.2.1- Näo sera perrnitida a participacao nesta licitaçao, de ernpresas em processo do faléncia ou concordata. 

5.4.5- Relativa a QuAuFIcAcA0 TECNICA: 
5.4.5.1-Certidöes de Registro e quitaçao da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronornia - 
CREA, em que conste no quadro de responsâvel técnico(s) corn aptidao para desernpenho de atividades pertinente ao objeto da 
licitação. 
5.4.5.2-Cornprovacao de aptidao para desernpenho de atividade pertinente e cornpativel ern caracteristicas, quantidades e 
prazos corn o obi 	da licitacao, fornecido através atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) 

,\O 4P 
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dedireito pUblico ou privado, no(s) qual(is) conste declaraçao de éxito em serviços executados de mesma natureza do objeto da 
presente licitaçao, 
5.4.5.2.1- 0 atestado de capacidade técnica, referido no subitern anterior, deve ser apresentado corn firma reconhecida da 
pessoa que atestou a capacidade técnica. 

5.4.6 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
5.4.6.1 —Alvará de Funcionarnento; 
5.4.7.2 - Declaracäo (corn firma reconhecida) de que, em cumprirnento ao estabelecido na Lei no 9,854, do 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 1, da Constituicao Federal, nao ernprega menores do 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algurn, salvo na condiçao de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - Declaração (corn firma reconhecida) expressa de integral concordància corn os terrnos deste edital e seus anexos, 
conforme rnodelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.4— Declaraçäo (corn firma reconhecida), sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2 11 , da Lei fl. 0  8.666/93), conforme 
rnodelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.5 - Certidão Negativa de lnadimplêricia Contratual,deverà ser solicitada formalmente por escrito, indicando a numero e 
objeto da Iicitaçao, junto a Central de Protocolo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, por representante ou 
preposto da licitante, munido corn côpia autentica do docurnento identificacao pessoal e copia autenticada do contrato 
social, A Comissão deverá ernitir a referida certidão corn antecedência de no rnáxirno 24 (vinte e quatro) horas, em 
relaçao a hora rnarcada para Os procedimentos de abertura da licitação, devendo o licitante obter a certidão dentro do 
rnesrno prazo, näo sendo ernitidas certidöes fora do prazo. 

5.4.7 - Todos os documentos necessários a participacão na presente fase deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por cartório competente, publicaçao em Orgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação mediante apresentação dos originals. 
5.4.8 - Cada face de docurnento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçao, ainda que diversas reproduçOes sejarn 
feitas na rnesrna foiha, todos perfeitarnente Iegiveis. 
5.4.9- Caso na autenticaçao conste expressarnente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do docurnento, a exigência 
referente a autenticaçao de todas as faces do documento fica sern validade. 
5.4.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fumes ou cópias em fac-simile, 
rnesrno autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, grâficos ou catãlogos apenas coma forma de ilustraçao das 
propostas de preço. 
5.4.11 - Os docurnentos necessários a participacao na presente licitaçao, cornpreendendo Os docurnentos referentes a 
habilitaçao, a proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idiorna oficial do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a curnprirem alérn das exigéncias editalisias, as leis especiais as quais se 
enquadrarn e se arnparam. 
5.4.13 - Quaisquer docurnentos necessârios a participacaono presente certame licitatório, apresentados em lingua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.14 - Caso a docurnento apresentado seja expedido par instituicaa que regulamente a disponibilizaçao do documento pela 
Internet, a Comissäo Perrnanente de Licitaçaaverificarâ a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso a docurnento apresentado seja expedido por instituição pUblica que esteja corn seu funcionamento paralisada no 
dia do recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar a referido docurnento constando a 
termo final deseu periodo de validade coincidindo corn a periodo da paralisação e deverâ, quando do térrnino da paralisaçao, sob 
pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento a Cornissão Perrnanente de Licitaçao nas condicOes do 
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autenticação exigidas par este edital, pare que seja apensado ao processo de licitaçao. Caso a processo jã tenha sido enviado ao 
órgão de origem da licitacão, deverá a licitante levb-lo a esta instituiçao para que a mesmo se proceda. 
5.4.16 As certidôes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expediçao superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data 
de abertura da presente licitaçao ou então apresentar declaraçäo ou regulamentacao do ôrgäa ernissor que disponha sabre a 
sua validade para a documento em questao. 
5,4.17 - Os licitantes que apresentaram docurnentos de habilitaçao em desacordo corn as descricoes anteriores, defeituosos 
quanto ao seu conteUdo e forma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo elirninados, nao podendo participar da fase 
subsequente do processo licitatOrio. 
5.4.18 - Sornente sera aceito Os documentos acondicionados no envelope "A", näo sendo admitido posteriorrnente a recebirnento 
de qualquer autro docurnenta, nern permitido a licitante fazer qualquer adendo em documento entregue a Comissão Permanente 
de Licitaçäo. 
5.4.19 - A Cornissão poderá, também, solicitar original de documento ja autenticado, para firn de verificaçao, sendo a empresa 
obrigada apresentâ-!o no prazo maxima de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não a 
fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitacao feita durante a sessão de habilitaçao deverà ser registrada em Ata. 

6— DA FASE DE PROPOSTAS DE PRE90S 

6.1 - A licitante deverá entregar a Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitaçäo, ate a hora e dia 
previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREOS devendo ser confeccionada no minima em 01 (uma) viae opcionalmente 
em arquivo digital, formato .xls ou .doc, em envelope fechado e opaca, rubricado no fecho, contendo na parte externa os 
seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LbclTAçAo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS 2017.01 .18.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREOS 
PROPONENTE 

6.2 - Na praposta de preças deveráconstar as seguintes dados: 
a)Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçao, conforme Projeto Básico cam Termo de Referéncia; 
b) Preço Global par quanta a licitante se compramete as serviças objeta desta Licitaçäo, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Propasta, que sera de, no minima, 60 (sessenta) dias; 

d) Prazo de execucao dos servicas que será par 11(anze) meses. 
6.3 —Os vabores contidos no Projeto Básico seräo consideradas em moeda corrente nacional (REAL) mesma que näo contenham 
a simbobo da maeda (R$); 
6.4 —Ospreços canstantes des Prapostas de Preças da licitante deverà canter apenas dues casas decimais apos a virgule, 
cabendo ao bicitante proceder ao arredondamento ou desprezar as nUmeros apôs as duas casas decimals dos centavos. 
6.5 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor propasto estão incluidas todas as despesas 
necessaries a execuçaa dos serviças, inclusive as relacionadas cam: 
6.5.1 - Encargas socials, trabaihistas, previdenciarios e autras; 
6.5.2 - Tributas, taxes e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/au qualquer infraçOes; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danas e prejuizos causados a Contretente 

e/ou a terceiros, geradas direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 
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7,1 - Os Docurnentos de Credenciamento e os envelopes "A" —Documentos de Habilitacao e "B" - Proposta de Preços, todos 
fechados, seräo recebidos pela Cornissão no dia, hora e local definidos no preãrnbulo deste Edital. 
7.2 - Apôs o(a) Presidente(a) da Cornissäo receber os Documentos de Credericiamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado a prazo de recebirnento dos Docurnentos de Credenciarnento e Envelopes, nenhurn outro será recebido e nern serão 
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - A Presidente da Cornissao Permanente de Licitaçao, realizaré a credenciamento e informarâ aos presentes a relaçao des 
empresas que atenderarn aos ditames do presente Edital a esta fase, e por conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes 
contendo a docurnentaçao de habilitacao e proposta de preços. 
7.4- Em seguida, as licitantes rubricararn os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a cornissão em possedos 
mesmo ate a abertura e julgarnento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os docurnentos exigidos para fins de habilitacao. A Cornissão 
exarninará as aspectos relacionados corn a suficléncia, a forrnalidade, a idoneidade e a validade dos docurnentos, alérn de 
conferir se as cOpias porventura apresentadas estão devidarnente autenticadas pelo Cartôrio cornpetente ou se são idOnticas aos 
documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer urn dos docurnentos exigidos no envelope "A", ou apresentä-
los em desacordo corn as exigencias do presente Edital. 
7.6 - Os docurnentos de habilitação serão rubricados pelos rnernbros da Cornissão e licitantes interessados camo representantes 
das praponentes, que examinarãa e rubricarão tadas as foihas dos Documentos de Habilitaçao, em seguida, postos a disposição 
dos prepostos das licitantes para que as exarninern e as rubriquem. 
7.7 - A Comissão exarninará possiveis apontamentos feitos par prepostos das licitantes, rnanifestando-se sabre a seu 
acatarnento ou não. 
7.8 - Se presentes as prepostos das licitantes a sessão, 0(a) Presidente(a) da Cornissão fará diretamente a intirnaçao dos atos 
relacionados corn a habilitação e inabilitacao das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando as fatos ern ata. Caberà 
aos prepostas des licitantes declararern intencao de iriterpar recurso, a firn de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. 
Os autos do pracesso estarao corn vista franqueada ao interessado na presença da Cornissão. 
7.9-Casa não estejam presentes a sessãa os prepastos das licitantes, a intimacao dos atas referidos no item anterior sera feita 
através do rneio de publicação Oficial do Municipio, iniciando-se no dia Util seguinte a publicaçao a prazo de 05 (cinca) dias Oteis 
previsto em lei para a entrega a Cornissao das razöes e contra razOes de recursos a serern interpostos pelos recorrentes. A 
sessäo sera suspensa. 
7.10 - Decorridas as prazos e proferida a decisäo sobre os recursos interpostos, a Cornissão rnarcará a data e horârio ern que 
darâ prosseguirnento ao pracedirnento licitatôrio, cuja comunicacão as licitantes serâ feita corn a antecedência minima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, através do rneio de publicação Oficial do Municipio. 
7.11 - Inexistindo recursa, ou apôs praferida a decisäo sabre recurso interposto, a Cornissão dará prosseguirnento aa 
procedimento Iicitatória. Inicialmente, sera devolvido aa prepasto da licitante inabilitada rnediante recibo, a envelope fechado que 
diz canter a Praposta de Preços. 
7.12-Na auséncia de qualquer preposto de licitante, a Cornissão manterá ern seu poder a referido envelope, que deverá ser 
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dies contados da data referida no avisa que rnarca a data da sessão de 
prosseguirnenta do procedirnento licitatôrio. 
7.13-Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Cornissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 
Prapostae dernais docurnentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.14-Em seguida, a Cornissão iniciarã a JULGAMENTO. Inicialmente, serão exarninados Os aspectas formais da Proposta. 0 não 
atendirnento a pela rnenos urna des exigéncia deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAçAO da proposta. 
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7.15-A Comissão farâ, então, o ordenamento das propostas das dernais licitantes no desciassificadas pela ordern crescente dos 
preços nelas apresentados; 
7.16-A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, a Proposta de Precos. Näo 
sendo encontrados erros a Cornissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta Iicitacao. 
7,17-Caso seja encontrado erro ou erros a Comissäo promoverá desclassificaçäo da proposta e farà a mesma verificaçäo corn 
relaçao a proposta da licitante que apresentou o segundo menor preco global e assim sucessivamente, observada a ordem 
crescente dos valores das propostas de preços, ate que uma mesrna empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade 
corn todos os requisitos do Edital. 
7.18-A Comissão nao considerará corno erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operaçOes 
aritméticas, desde que o somatôrio das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero 
virgula urn por cento) do valor global da Proposta da licitante. 
7.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenharn sido desclassificadas apresentem suas propostas corn precos iguals, a 
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotarà os procedirnentos previstos neste capitulo. 
7.20 - Caso a proponente corn proposta de preços classificada em 10  (primeiro) luger, não seja Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederà de acordo corn os subitens a seguir: 
7.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercicio do direito de preferéncia para a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto a sessão 
pOblica de divulgacao do julgamento da análise das propostas de preps. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessäo na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcarã previamente nova data de 
prosseguirnento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de cornparecirnento para o uso deste beneficio. 
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas rnicroempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bern classificada, depois de ordenadas as 
propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Cornissão procederã da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar proposta de preco inferior 
aquela considerada vencedora do certame, situaçao em que sera classificada em primeiro lugar e conseqüentemente 
declarada vencedora do certarne. 
b) Não ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alInea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern na hipótese do subitem 7.19.2, na ordern classificatôria, 
para o exercicio do mesmo direito. 

7.20.4 - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrern no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro podera apresentar nova de precos, que devera ser registrada em ata. 
7.20.5. Na hipôtese de nao-contrataçäo nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado sera adjudicado em favor da 
proposta originalrnente vencedora do certame. 
7.20.6. Ocorrendo a situação prevista no subitern 7.19.3, a rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada 
sera convocada pare apresentar nova proposta de preços após solicitaçäo da Cornissäo. Todos os atos deveräo constar da ata 
dos trabaihos. 
7.20.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspendera a sessäo a fim de que 
seja lavrada Ate a ser assinada pelos mernbros da Comissao e pelos prepostos dos licitantes que participarn da licitacao. 
7.20.8-Se presentes os prepostos das licitantes a sessäo, 0(a) Presidente(a) da Cornissäo fara diretarnente a intimaçao dos atos 
relacionados corn o julgamento das propostas, fundamentando a sue decisão e registrando Os atos em ata. Caberä aos prepostos 
des licitantes se rnanifestarern sobre a intençao de interpor ou näo recurso, a fim de que conste em eta e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado ou interessados na presence da Cornissão. 

O Ap 
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7.20.9-Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimaçäo dos atos referidos no item anterior sera feita 
através da Imprensa Oficial do Municipio, iniciando-se no dia ütil seguinte a publicaçao o prazo de 05 (cinco) dias Oteis previsto 
em lei para a entrega a Comissao das razOes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão serà suspensa. 
7.20.10-As düvidas que surgirem durante as reuniOes serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na presença dos 
prepostos das licitantes. 
7.20.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasiäo, fazendo 
constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda nao abertos deverão ser rubricados pelos membros e 
pelos licitantes interessados, 
7.20.12 - A Comissäo podera, para analisar os Docurnentos de Habilitaçao, as Propostas, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligencias a fim de obter meihores subsidios para as suas decisöes. 
7.20.13 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitacao, ate a conclusão do procedimento. 
7.20.14 - No caso de decretaçao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas 
aberturas, esta licitaçäo se realizaré no primeiro dia Util subsequente, na rnesrna hora e rnesrno local, podendo, no entanto, a 
Comissão definir outra data, horàrio e ate local, fazendo a publicação e divulgaçao na mesma forma do inicio. 
7.20.15-A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preco ou vantagern baseada 
nas propostas das demais licitantes. 
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preco nurnérico ou por extenso, prevalecera este Ultimo. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em näo havendo intençao 
de interposicão de recurso por parte de licitante, a Comissäo poderà fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias 6teis para a 
apresentaçao de nova documentação ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluida a fase de habilitaçao, näo cabe desclassificar a proposta 
par rnotivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão de fato superveniente ou so conhecido após a julgarnento. 

8 - DA HOMOLOGAçAO E ADJuDIcAçA0 
-.. 	.- 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn classificacao das licitantes, que 
estarà assinado pelos rnembros que dela participaram. 
8.2 -A Homologaçao desta licitaçao e a Adjudicaçao do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada 
em primeiro lugar so de competéncia do(a)Secretário(a) Municipal das unidades Gestoras. 
8.3 —O(a)Secretàrio(a) Municipal das unidades Gestoras, se reserva a direito de näo hornologar e revogar a presente licitaçao, 
por razOes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidarnente cornprovado, rnediante parecer escrito e 
fundamentado sam que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9-DO CONTRATO 

9.1 -O Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, através das Secretarias Municipais gestoras do contrato e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIASUteis, contados da data da convocaçao para este firn expedida pela 
Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito a contratação. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora ern assinar a Contrato, aceitar ou retirar a instrurnento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo orgao contratante caracteriza o descumprimento total da obrigacao assumida, sujeitando-a a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
9.3 -A execucao do Contrato deverà ser acompanhada e fiscalizada par representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro especialmente designado. 

9.3.1 -O representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro anotara em registro prOprio todas as ocorréncias 
relacionadas corn a execuçao do contrato, deterrninando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados. 

O Ap4  
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9.3.2 - As decisOes e providëncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverã manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o servico, para representà-
lo na execuçao do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigaçao de manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacoes por ele assumidas, todas as condicöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitaçao. 
9.5 -A Contratada e responsàvel pelos encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e cornercials resultantes da execução do 
contrato. 
9.6 -o prazo para o inicio da execucäo dos serviços sera iniciados no prazo rnàxirno de 05 (cinco) dias apôs a emissão da ordem 
de servico, tendo a prazo de execuçao de 11(onze) meses, podendo o mesrno ser prorrogado, conforrne necessidade da 
Adrninistracao Püblica. 
9.7 —Ocontrato terá vigéncia por 12(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. 
9.8 - A prorrogaçäo de prazo deverà ser justificada por escrito e previarnente autorizada pelo(a)Secretário(a) Municipal das 
unidades Gestoras. 
9.9 - Ocorrerã a rescisão do contrato, independenternente de interpelaçäo judicial ou extrajudicial e sern que caiba a Contratada 
direito a indenizaçao de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das clàusulas contratuais ou da legislacao vigente; 
9.10.2 - lentidão na execuçao dos servicos, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos rnesrnos 

nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cornetimento reiterado de erros na execuçao dos servicos; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvOncia de seus sodas, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
9.10.6 - razOes de interesse pOblico, de alta relevãncia de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura 
Municipal; 
9.10.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagarnentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de serviços, ou parcelas destes 
ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pOblica, grave perturbacao da ordern interna ou guerra, assegurado a 
Contratada o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a situaçao; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverâ ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Ordenador de Despesas. 
9.12 -  E facultada a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, quando a convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas candiçoes estabelecidas neste Edital convocar as licitantes remanescentes, na ordern de classificaçao, para faze-b 
em igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 
conformidade corn este Edital, ou revogar esta licitaçao. 
9.13 -  A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro poderá, a seu critério, determinar a execucao antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 - DOS ACRESCIMOS EIOU SUPRESSOES AO CONTRATO 

10.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressOes nos servicos, que se fizerern necessários, ate o 
lirnite correspondente a 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçOes do contrato 
nos termos do art. 65, paragrafo 10,  da Lei n° 8.666/93. 
10.2 -  Caso haja acréscirno ou diminuicao no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, apOs a que 
sera efetuado a pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
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11. 1- Os pagarnentos.serao feitos de acordo corn a realizacao dos serviços, ern ate 30 (trinta) dias do rnês subsequente ao 
adimplemento da obrigacao e encaminharnento da docurnentacao tratada neste subitem, observadas as disposiçOes 
editalicias, através de crédito na Conta Bancâria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores 
contidos na Proposta de Precos do licitante em conformidade corn projeto básico, 
11.2 - 0 valor do presente Contrato nao seré objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) rneses do seu registro, 
hipôtese na qual poderé ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçao GetUHo Vargas. 
11.3 -REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso 
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administracao para a justa remuneracão do fornecimento, 
objetivando a rnanutencao do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independenternente de declaraçao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estäo incluidas 
todas as despesas necessárias a execuçao dos serviços, inclusive as relacionadas corn rnateriais, equiparnentos e mão-de-
obra. 

12- DOS RECURSOSORçAMENTARIOS 

12.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçarnento da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO— RECURSOS ORDINARIOS, na seguinte Dotação Orçarnentária: 

SECRETARIA DE OBRAS SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES: 
AçAO: 07.01, PROJETO All VIDADE: 04.122.0005,2.057, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00; 
SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA: 
AcAo: 05.01, PROJETO All VIDADE: 10.122.0005.2.029, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00; 
SECRETARIA DE SAUDE: 
AcAO: 06.01, PROJETO AIIVIDADE: 12.122.0005.2.038, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. 

13. DOS RECURSOS 

13.1 -Das decisOes proferidas pela Cornissão Perrnanente de Licitaco caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias Uteis 
contados da intimacao do ato. 
13.2 -Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal das unidades Gestoras, interpostos mediante petiçao 
datilografada, devidarnente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que cornprovará sua condiçao como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados corn a habilitacao e inabilitaçäo da licitante e do julgarnento das propostas deverão ser entregues 
0(a) Presidente(a) ou a urn dos Mernbros da Cornissão Perrnanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro, 
no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4- Interposto, o recurso seré cornunicado aos dernais licitantes, que poderão impugnà-los no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
13.5 -Decidido o recurso pela Cornissão, deverá ser enviado, devidamente informado, o(a)do(a)Secretàrio(a) Municipal das 
unidades Gestoras, que proferirá sua decisäo. 
13.6 -Nenhurn prazo de recurso se inicia ou corre sern que Os autos do processo estejarn corn vista franqueada ao interessado. 
13.7-Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do iniclo e incluir-se-á o do vencirnento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitarnente disposto ern contràrio. 
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14. DAS PENALIDADES E DAS sANcOEs 

14.1 -  A licitante que, canvocada pete PMD para assinar o instrumenta de contrata, se recusar a faz6-lo dentro do prazo 
previsto nesta TOMADA DE PREçOS, sem motivo justificado aceito pela PMD, estará sujeita a suspensäo temporãria de 
participação em licitacão promovida pelos órgäos do Municipio de Dep. Irapuan Pinheira, peto prazo de 02 (dais) anos. 
14.2 -  0 atraso injustificado na execucao do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo a PMD rescindir unilateralmente a cantrato. A Contratada sera aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de participação 
em licitacao prornavida pelos orgaos do Municipio de Dep. brapuan Pinheiro, pelo prazo de 02 (dois) anos, periodo durante a qual 
estarâ impedida de contratar cam a Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.3 -  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada coma inidônea pare licitar e contratar corn a 
Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.4 -  As sancOes previstas neste Edital seräo aplicadas pela PMD, a licitante vencedora desta licitaçao ou a Contratada, 
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1 - de 5 (cinco) dies Uteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dies da abertura de vista do processa, no caso de DECLARAçAO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
14.5- As sancOes de ADVERTENCIA, SUSPENSA0 e DECLARAcAO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 
o MUNICIPI0 DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderão ser aplicadas juntamente corn as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sançöes de SUSPENSAO e de DECLARAA0 OF !DONEIDADE PARA LICITAR E C0NTRATAR COM 0 MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, poderaa tambérn ser aplicadas as licitantes au aos profissionais que, em razão dos contratos 
firmados corn qualquerôrgaa da Adrninistracaa POblica Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenaçao definitive par praticarem, par rneios dolasos, fraude fiscal no recothimento de quaisquer 
tributos; 

- tenharn praticados atos ilicitos visando a frustar as abjetivos da Iicitação; 
lii - demonstrem passuir idoneidade para cantratar cam a Administraçaa Püblica em virtude de atas ilIcitos praticadas. 

14.7 -  Somente apôs a Cantratada ressarcir a Municipia de Dep. Irapuan Pinheiro pelos prejuizas causados e após decorrido a 
prazo de SUSPENSAO aplicada e que poderà ser promovida a reabilitaçaa perante a prôpria autoridade que aplicou a sançao. 
14.8 - A decbaracao de idoneidade, e da competéncia exclusive do(a)Secretária(a) Municipal des unidades Gestoras do Municipia 
de Dep. Irapuan Pinheiro. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAçAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frustaçao dos atas e açOes a serem reabizados par parte dos prapanentes, ha qualquer momenta 
do presente processo, podera caracterizar a enquadrarnento dos mesmos nas sansOes dos crimes e penas previstas do Art. 90 0 , 

Art. 93 0  e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessârio, ainda, abertura e instauracao do devido processo administrativa 
pare a averiguaçãa e apuração dos fatas ocorridos, de forma a aplicaçao des devidas penatidades e puniçOes cabiveis. 
15.2 - E facultado a Comissäa Permanente de Licitaçaa, em quabquer auséncia au amissão quanta a instrucOes e ditames deste 
edital, a aplicaçao das.normas,instrurnentos e demais fontes begais do instrumento juridico brasileiro, de forma a manter ideal e 
legal transcorrer dos atas e açOes dos pracedirnentos do certarne. 

16- DAS DISPOSIcOES FINAlS 

16.1 -As informaçöes sabre esta licitaçao podem ser obtidas junta a Comissão Permanente de Licitaçao da PMD, na Av. na 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-
feira, no harário de 08:00 as 12:00 hares. 
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16.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçäo ou indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente: 
- Alterar as condiçöes do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente Iicitaçao por razOes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado. 
16.2.1 - A autoridade competente deve anular esta Iicitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
16.3 -Qualquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMD, durante o expediente normal. 
16.4 -Fica eleito o foro de Dep. Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dUvida na execuçao deste Edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 19 de Janeiro de 2017. 

Maria JoelrrW Moreira 
Presidente da C.P.L. 
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ANEXO I 
PROJETO BASICO, TERMO DE REFERENdA. 

(EM ANEXO) 
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